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Determinando a Lei de 31 de Outubio dtri835, art.

13 1 que o Ninistio d» Repartição á meu cargo proponlii)

a fixação das Despezasi Geraes , tenho a honra <le wbuietter
á vossa deliberação a seguinte

PROPOSTA.

TITULO I.

DESPEZA GERAL.

Art 1.* A Despexa Geral do Império para o anão
financeiro do 1." de Julho de 1839 a 30 de Junho de
1840 he fixada na quantia de 15.230.175^093.

CAPITULO I.

Ministério dos Negócios do Império,

Art. 2.° O Ministro e SecreUrio de Estado dos Nie»

({ocios do Império he autorisado para despender em
todo o Império no anuo financeiro desta Lei:

1.** Com a Dotação de S. M. o Im-
perador 2Ò0. 000^000

2.0 í'om os Alimentos de SS. AA. II. 16.800^(^000
3.* Com o Ordenado do Tutor, MeS"

três, e despezas de iustrucção da Fa-
inilia Imperial 18.064jJ^Ó00

4." Com o Ordenado do Regente do
In ])erio

.^ 2O.0pO|Q^000
5.** Com a Secretaria de Estado , e

despezas de expediente 31 -OâO^jj^OOD
6.* Com os Presidentes das Provin*

cias, c ajudas de custo aos mesmos..,. 86.400fQ)ÕOO
7." Com a Cniuara dos Senadores, e

sua Secretaria 212^300^^)000
^.^ Com a dos Deputados, idem... S71.8j29j2)0^
9.0 Com os Cursos Jurídicos 64.760^12)000

10. Com as Escolas de Medicina... 54.953^Sl00O
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R *CB#? 6 Waseo:. . . . 4.084^^000

13. Goif}yjuí|ta do Co^nmercio.... 19.200^000
Í4. Com os Einpregudos de vigilas de

•aude nos portos inaritiinns. . . , 20.000^000

, .15. Coia .0 Coireio Geial 140 .000^5000

jÍ6i Coin os Canaes
,

pontes , e es-

iràilás. , 80. 000^51)000

"17. Com a construcção do Monumen-
to levantado no Ypiíanga 4.0()0.JJ000

18. Com despezas eventuaes 40.000^000

1.301.911.^000

No Município da Corte,

19. Com as Escolas menores de Ins-

trurção Publica

20. Goma Bibliotheca Publica

2Í. Com o Jardim Bot.mico

22. Com o Pa-iseio Publico

23. Com a Vaccina .

;

24. Com a llluminaç'o

25. Com as Obras Publicas . . :

26 184.giOOO

7.414^000
10.409-5)000

2.400.^000
I.750.55OOO

82.270^000
135.200.2:000

26o.627,S:)000

CAPITCLO n.

Ministério dos Negócios da Justiça.

Art. 3.* O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gócios da Justiça lie autorisado para despender em to-
do o. Iiuperio no anno íijianceiro desta Lei:

1." Conr a Secretaria de Estado , e
seu expediente ^ 25 . 564-^200
'2.** Com o Tribunal Supremo de Jus-
>íí.a \ 68.700.2)000
" 3/» Com as Relações 175 . 456.^.667
. .

4.»
. .Com. as Guardas Nacionaes 130.000^000

S." Com os Dispôs, e Relação Eccle-
^iastica .........: 23.480í5íiOOO

: 6.? Com Ds Telegrapbos. 6. 425^600
7.« Com despezas Eventuaes 8.000^)000

^
• '437.e26^«7



No Aíunicifiio da Corí9.

8.** Com a Gapella Imperial , e Ca>
thedral do Rio de Janeiro

9." Com os Paroclios

10. Com as Justiças territoriaes. . .

.

11. Com a Policia, e Segurança Pu-
blica

12. Com as (luardas Nafioiíaes

13. Com os ÍVJunicipaes Permanentes.
H. Com os Lizaios.

15. Com casa de prisuo com traba-
lho , e reparo de cadeias

16. Com a cotiducção , sustento , e
vestuário de presos pobres......

17. Com despezas evenluaes

60. 253^55)100

12.214^2)420

.;0.066í2;667

41.961^200
15.800^000
180.000^000
6.000^2)000

63.816Í5JO0O

12.000^55000

20.000^000

422.111.5)187

CAPITCLO III.

Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Art. 4.° O iMinistro e Secretario de Estado dos Nc-
«ocios Estrangeiros lie aiUorisado para despender no anno
financeiro desta Lei

:

1.° Com a Secrelaiia de Estado, e

seu expediente
2." Com as Commissões inixtas , fo-

ra a dilFerença de cambio dos pafja-

mentos
, que se reaiisarein em moeda

estrangeira

3." Coni as Legações, e Consulados,

Ajudas de custo, e despezas imprevistas.

28.348^800

13.266-^000

121.520.^000

163.134^2)800

CAPITULO IV.

Ministério dos Negocias da Marinha.

Art. 5." O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gócios da iVTarinha he autorisado para de.<:pender eiii''to-

âo o Império no anno financeiro 'd«sta Lei

:

*^

1 .** Coin a Secretaria dé ^Estado , e ' •

'

«H-wifèdíêlrte' 2S,«80^J^
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2.* Com o Quariel General de Ma-
rinha 1.744^000

3.* Com o Conselho Su|lféino Militar. 2-652^000
'ÍA *Còin a Auditoria, c Executória. 1 740^;2>()OO

5.^ ' Com o Corpo da Armada > e cias-

scfl aiínexas 203.578.2Jri620

6.0 Coinb deArtillieriadeMarinlia. !7i.609j^965

7." ' Com a arrecadação , e contabi-

lidade 61.722^5^160
8." Com os Arsenaes , e compra de

matérias primas 810.659(J5J437
9.» Com o Hospital 14. 694^000
10. Com os Navios armados 899.243.^005

11. Com os desarmados 69.566v])925
12. Com os Paquetes. 80.21 1(!5864

13. Comos Transportes 48.795^015
14. Com os Faróes , e Barcas de soe»

corro 53.628^816
15. Com as Obras Publicas 33.705^775
16. Com a Academia II .352^000
17. Com as Escolas 3 .680^000
18. Com as Despezas imprevistas, e

extraordinárias 165 .760^000

2. 663.023^2)482

CAPITULO V.

Mittisierio dos Negados da Guerra,

Art. 6." O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gócios da (juerra lie aulorisado para despender em todo
o Império no nnno financeiro desta Lei

:

1.* Com a Secretaria de Estado e seu
expediente.., 2»;285í^200

2.» Com o Conselho Supremo Militar. 2t;262.í:000.
3."* CojM os Cnmmandos de Armas. . 19.823c000
4.» Com o Estado Maior do Exército. 54.975^210
5.« Com os OlHciaes de 1.* Linha em

Corpos
, e avulsos 440.771^200

6.» Com os de 2.» Linha que ven-
cem Soldo 92.925^490

7.*. Com os Reformado» 44o .470^ 1 20
».• Com o Corpo de Engenheiros. . 36. 576^5000
Ô.* Com os Gorpoft de !.• Unha, e

CbirtpttôhiáS' de ArtiÔces 1 .407.648^)^000
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• IQ. Coin as Divisões do Hio Doce

,

« de Pedestres e Ligeiros no Maranhio

,

Goyaz , e Mato Grosso 71.a%^J00
II. Com os Hospitaes Reçimentaes.. ã6.802^[^000
13. Com. a Academia Militar 23.880«Q^OOO
13. Com o Arcliivo Militar , e Offi- * ^^

cina Lilliograpliica 6. 938^200
14. Com os Arsenaes , e Armazéns

de artigos bellicos. 296.652^200
15. Com as Gratificações , e forra-

gens aos Oífíciaes empregados 38.363^875
16. Com as obras Militares 60.220^000
17. Com despezas diversas, e even-

tuaes 93 .787^^953
18. Com a amortisação da divida pas>

siva posterior ao anno de 1826 326.175^992

3.586.615^340

CAPjriiLO VI.

Ministério dos Negócios tia Fazenda."O'

Art. 7/ O Ministro e Secretario de Estado dos Ne-

5ócios da Fazenda he autorisado para despender cm to-
o o Império no anno financeiro desta Lei;
1.* Com a divida externa fundada,

£' 360.990 calcubdas ao cambio de 43
V& d.« st. por 1^, ao par 2.0.55.499^999
- 2.* Com a interna fundada 1 .970.000^000

3.^ Com a Caixa de Amortisação, Fi-

lial na Bahia, e Empregados no resgate
do Papel moeda 35.480^^^000

4.* Com o Tribunal do.Thesouro.. 69.520^000
5.* Com as Thesourarias filiaes nas

PfovinciM ^ 246.545^^000
6." Com as Alfandegas e Mesas de

diversas Rendas 700.473^5^000
7;?. Com as Mesas de Consulado... 133. 932^^)000
8." Com as Mesas de Rendas , Rece-

bedorias , e Collectorias. .

.

'. 153 . 377^5^000
9.*> Com a. Casa da Moeda. 30.000^(^000
;10. Cum.os Almoxarifados e oiitras. 2.282-^000
11.' Com os Einpregadqs de Bépar- - ;

tiçífcç» extinetas.:. ...... . . , . . . , . ^ .^. ; ; , :.77-^l69^26'
lí. Com o» Aposentados 195. 282^082
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J3., Goin os Pensippistas do Eslado. 352.365^109
14. Com o corte é cbnducção de pao

Oraiilv desconto de Bilhetes d' Alfan-

dega', pagamento de bens de Defuntos

e^Ausentes, e de depósitos, restituições

de direitos', e outras . .^ l43.OOO^!jJ0OO

15. Com a construcção de Obras, e

reparos de Edificios 168.000^000
16. Com Gratificações 6.000^2)000

17. Com Despezas eventuaes 50.000(25000

6.390. 125ÍJ)816

TITULO II.

DA RENDA GERAL.

CAPITULO LNICO,

2.»

3.»

4.-

5.»

6.«

Art. 8/ Fica orçada a Receita Geral do Império pa-
ia o anno financeiro desta Lei na quantia de 14.196.229^ rs.

Art. 9.° Pertencem á Receita Geral do Império as

seguintes imposições: '"

1." Direitos de 15 por */o de importação.
Ditos de 30 por '/. do Chá.
Ditos de 50 por '/, da Pólvora.
Ditos de 2. por '/, de Baldeação.
Ditos de 2 por 7, de Reexpoitação.
Ditos de 13 por */, addicionaes de Baldeaçlio é Re»

exportação das mercadorias despachadas para Costa d' Africa.

7.° Ditos de Expediente das Alfandegas > e das Mesas
de Rendas, e Omsulado.

8.** Premio dos assignados.
9.' Armazunafrein.

10. Multas por infiacçào dos Regulamentos, e faltas

de inanifeáto.

11. Aiicorajjem.

12. Direitos de 15 por 7, das Embarcações estrangei-
ras que passão a -Nacionaes.

13. Direitos de. 7 por 7. de exportação,
14. Ditos de 2 por 7. dito.
15. Ditos de 15 por 7, nos Couros (na Província de

S. Pedro).

16. Capatazias do Consulado. .

17; AliéDação de Capelias vaga^



18. Taxas ãff Conero Gflr«lr

19. Braçagein do fabrico das moedas de ouro c prata.

• 20. Contiâbuiçfeo paríi o Móntie Pio, :
•j

21. Direitos novos e velhos dos Empregos, e Olfici

Geraes , e de Cliancellaria.
;^

22. Diziína de Cliancellaria.

23. Decima de liuma leeoà a]ém da demarcação.

24. Dita addit:ional das Corporações de ráio ihorti.

25. Direitos de Cliaucellaria das mesmas.

26. Emolumentos de Certidões.

27. Foros de -terrenos dè marinha, e laudeimos, ex-

cepto no Municipio da Cidade do Rio de Janeira. .

28. Impostos sobre a mineração do oaro , e outroa

nietacs.

29. Matriculas dos Cursos Jurídicos , e Multas das

Academias. .

•

30. Si2a dos Bens de raiz.

31. Renda Diamantina.

32. Dita de Próprios Nacionaes, dos Arsenaes , e Es-

tabelecimentos de Administração Gerai.

33. Producto da venda de Próprios Nacionaes^, do

pao Brasil , Pólvora , è outros géneros de propriedade

Nacional sujeitos á Administração GeraJ.

34. Alienação de Capellas vagas..

35. Alcances de Thesoureiros , d jRêcebedorçs- •

36. Bens de Defuntos>,e A»isenles. ... . :^

37. Cobrança de Divida actiVia, inclusive a ln^tada,4? •

de Renílas Proviriciaes anterior «o 1," de iJulho .4^1830.

38. Dons gratuitos.. i.

39. 1/4 por 7 da tefonua daa ApoMíe».

ÍQ. Joiai árt CrMiMiro. .
" :"

41. Juros', de :;Apolices.

42. Mestrado das Ordens Militairés, e 8/4 daiTco^s.
- 43. Repo3Í^õ6s e Restituições.

No Municipio da Corte.

44. Decima dos prédios Urbanos.

45. Donativos , e terças partes de Officios.

46. Dizimo de exportação.

47. Emolumentos da Policia.

48. lmposlSb.de 20 por 7. "<> consumo da Agoardente.

49. Dito nas Casas de leilão , e modas.

50. Dito sobre o Gado de consumo.

51. Meia Siza dos Eiicravos.

52. Sello de heranças e legidos.

53. Rendimento do evento.
2



HeiuJa fíoiH opplinaçào e.tpecttl.

Direito addicionál ^de 'ainiarenagein (1 3/4 poi- VoJ.

Dito de expediente das Alfandegas (1 por °/y}.

8 por 7. ^^^ Loteiias,

Imposto sobre as Lojas, &c.

Dito sobre as Seges , e Barcos do interior.

59. Dito de 5 por */. "^s Embarcações Nacionaes que
passão a Estrangeiras.

60. Dito do Sello do Papel.

Q\, Taxa dos Escravos.

62. Producto dos Contractos com as novas Companhias
de mineração.

63. Dito da moeda de cobre inutilisada.

64. Sobras da Receita Geral

Art. 10. O Governo he autorisado para arrecadar no
anno financeiro desta Lei todos os Impostos de que tra-

ta o Art. antecedente* •

TITULO Hl.

DISPOSIÇÕES GERAE8.

Art: 11. o deficit que se verificar será preenchido
pelas seguintes Imposições, (oxt outros meios) que o Go-
fèrno fará lançar desde já, e arcecadar no l.» de Julho
dé 1639 ; a saber.... (cabe á Gamara dos Srs. Deputa-
dos a -iniciativa sobre esta matéria).

Art. 12. Ficão em vigor todas as disposições da Lei
de 11 de Outubro de 1837, n.» 106, que não versarem
particularmente sobre a Receita, ou fixação daDespéza,
e que não tiverem sido expressamente revogadas.

Aru 13. Ficão revogadas todas as Leis , e disposi-
ções' em contrario.

Miguel Calmon dii Pin e Almeida.
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Havendo satisfeito ao dever que me impôs «Lei
»
ca-

be-me aeora a honra de cumprir o preceito ConstitucionM,

I?iX:â.-vu3 com lealdade e franqueza dos negocioa da

'ntruircom Tindulgencia dos Bepresentanj«^6

Brasil a respeito das faltas ,
que por inmgoa de ^ntelUgen-

cia, enSo Se vontade , possa eu commetter no desempenha

ae tl\o árdua e complicada tarefa-, começarei pelo

ORÇAMENTO DE 1838 - 18*0.

Ouaulo á Dtíspcza, comparada com « antecedente çart

anno de 1838-1839, ha nella um augmcntD de K^

1 607 477^6769. Os meu3 honrados OoHegas darão as ratõei

das (íiíferenças occoiridas de um para o ouUo anno
,
em

akuns rainós do serviço das Repartições que dirigem. E

pe1(. que toca á da Fazenda , o seguinte quadro çxpli-

cará o porque diffeie o passado do presente orçameoto.

ou^Duo.-oacvMESTO DE 1838-1839 1839-1840

iííS^íír:::;;::;:::í::::;::líSS»í5^

4 Thesouro. ....i •••
oiJnííiSK maM&^ÓÕÕ

5 Tbesoararias Eiliaes.. ^í^.-^^^ 2SSSSS

3 Caixa de Amortisação ,
e Empregados

-«n-nnõ 2S 4«OIOdO
no resgate do Papel. IJIJSÍSSS ÈSSi

246.H&«pOO

7 Metas (ScoAsúiadô::::: 101.Í7Ò#ÔOO 188.»32íWD

9 (SS^'df&í: : : : : : • • 30.37^560 z^.^
I o Almoxarifados , e outras ^.Jt^nn 4 iRQj*fi9ft

I

I

Repartições extinctas •
.

,JS^yC tJlíSSS
12 Anosenádos J98.Ô87ÍI922 195.282408Z

13&^t :;....... 33Í.16I#308 Í52.365Í(IW

14 Pao Brasil, desconto de Bilhetes,
.lonftnAíniwi

restituição de direitos , ífc 132.000^(000 143.000*000

^'
M?ficTÍ-'°''°''''''T'°.'.^' 153.000*000 168.000*00»

16 G^tScões:.:i: ::::::::: 6.000*000 .6.000*000

11 Êventuaés. . . .T. 50.000*000 __W^*000

r8Tr985*OoO 6.390.125*816

Differenca .'»l2.I40*m
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HAZÕES DA DIFFEDh.NÇA

1 A diininuiçuo neste artigo de clespcza jnovêin da
ainortisação do Enipresliino PoitU(j;ucz.

2 O au{;inento na divida iiiiuriia procede da ainor-

tiafição c juro das Apólices ciniliidas cm consequência do
predito concedido ao Governo em 1837.

3 A diílerença de lõ.TOO^/^ lie o vencimento dos
jEmpregados na substituição e resgaic do Papel moeda.

4 ÍJa neste artigo o excesso de l.Sr'í.;^200
; porem

{kttendendo^se a que no vencimento do Ministro houve o
augmento de 2.400.^ , e no dos Correios . o de 4S0'^

,

ver-se-ha que lia nelle menor despeza , a qual provém
da reducç.io havida no numero dos addidos.

5 J\o anno passado a maior parle dos Empregados
d;^ Contadoria da Tliesouraria do Rio de Janeiro se acha-
va em Commissío, e por isso forõo contemplados, no
orçamento d'aquelle anno , nas Repartições em que pres-
tavão serviço; quando no actual orçamento vai a dita
Tliesouraria calculada no seu estado completo (á excepção
.de hum Empregado que se adia na Tliesouraria dos Or-
denados). Comparada a sòmma àix despeza ib referida
Thesouraiia

, segundo o oiçaniento passa<Io , com a do
actual, vé-se que ha neste o excesso de4.l40.^, ; c sendo
a differença no total da despeza das Tliesouiarlas somente
de 3.223.^, segue-se que não houve maior despeza no
Expediente das ditas Estações.

6 Ha neste artigo a maior despeza de 24.118-5,
que procede: 1.*, do augmento do preço por que forao
arrematadas as Capatazias , em consequência do maior
conuneicio, e acréscimo de trabalho nos dias santos dis-
pensados: 2.*, do estahelecinienlo de maior numero de
Barcas de vigia em Pernamlmco , e Maranhão; sendo a
maior despeza com as ditas Barcas nesta Piovincia de
4.000Ô

»
e naquella de G.OOO-^) ; 3." , do augmento de 10

buardas em Pernambuco, que custão 4.000©: e 4.' , da
maior quota deduzida para os Empregados em conse-
quência do augmento da Renda das Alfandegas.

/ A diflerença de 32.662.^ provém principalmente
da despeza com as Capatazias, de que nío tratou o
orçamento passado, na importância de 31.000.©.

A «A AArtl'^
^"^''^^ ^® ^^^ apparece o notável excesso

de áO.OOO©
, que provém do maior pedido das diversas

i A^**!Í'"^"^'^ '
^ ^^^''

'' ^^ ^o I^io Je Janeiro
, que pedio mais

b.OOO© que o anno findo, talvez em consequência das

j;^^%,°« Çen^ías creadas em diversos pontos; a do
Maranhão que pede mais 8.000© para a Recebedoria
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uUiniaiieiilti crcada iia Cidade ; a de Minas que ovçou

em mais 5.000^ : as dilVeienças das Tlicsourarias das

outras Piovincias sJo pouco sensíveis.

10 No orçameuto passado estes Almoxarifados tiidiSo

ido iiicluidos nas Kepailições extinclas, poien» como ainda

íísleião en> exereicio ,
julyuei mais aceitado • classilita-loa

em tabeliã separada.

1

1

Neste anno , pela primeira vez , icccbeo-se da

Provincia do l\io Grande do Sul a relação dos limpiegados

dtí Uepailiçoes extinclas dos diflerenies IMinistoiios , que

importr.o em 5.424^ , e não en» 500O soniente , como

se acha no orçaniento passado ; eis a raz^.o do augmento

neste ariij^o.

13 Procede do maior numero de Pensões , e de

Tenças concetliílas durante o anno findo.

15 Idem das novas obras que se piojectão.

Quanto á Receita, foi ella calculada, como lie cos-

tume , á vista do rendimento verificado , e da esperança

mais ou menos íunda<la , de que se avantaje o pioducto

de alguns Impostos. Comparada com a orçada para o

anno antecedente , achar-se-ba um augmento de Rs.

532.940^000 » ^^^ naturalmente será realisado , já por

elíeito do progresso não interrompido da pioducçao do

Paiz , já por causa d' algum melhoramento ,
que demais

possa iiaver na arrecadação. As observações que acom-

panliTio o respectivo quadro, e tabeliãs, dSpensão-me

íle mais amplo desenvolvimento.

Todavia nao <leixarei denotar, que as Rendas arreca-

dadas no Municipio da Corte sobenj á quantia de Rs.

7..54iS.290Ci) , isto he , á niais de metade da Renda Geral

do Lnperio.

Apresentando-vos , Senhores , um orçamento com o

deficit de Rs. 1.033.946.^092, cuja existência lamenlo,

o Governo antepôs a franqueza
,

que nem sempre dá

popularidade, á dissimulaçLo ,
que muitas vezes a conserva,

E este deficit será ainda maior , se , falhando, a

esperança de que melhore o nosso Meio circulante, hou»-

vermos de pagar a Divida externa á um cambio inferior

ao que sérvio de base para o calculo desse artigo de

despeza.

Quanto aos meios de preencher o mesino deficit

,

posto que a escolha delles pertença á esta Augusta Camará,

ní o me dispensarei todavia da oíirigação ofliciosa de con-

tribuir com o meu débil contingente para a adopção .do

arbítrio, que mais lhe convenha seguir em tão melindroso

empepho.
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DIVIDA PUBLICA.

1/ EXTEll.Vi FUNDADA.

Como SC acha tlcscnvolvida no res|íeclivo quaJro , in-

serto no Orçamento, esta Divida lic £. 5.231.700 valor

nominal , equivalenle ao de Rs. 29.064.999.£)990 ao cam-

bio dtí 43 1/5. A de.speza com a amortisação e juros delia

( se não for diminuida pelo papamento da amortisação em
atraso do Empréstimo, Porlngucz á cargo do Brasil ), será

no anno de 1839-1840 de £. 369.990, igual á de Rt.

2.055.499.2)999 ao dito cambio.

2 ' t\TERN.\ FLi:ClL.\NlE.

Coinpoeuí-so esta divii-la — 1." da ainorlisaçrio atrasada

dos Empréstimos Braáileiros , cuja importância lie de 1^
681.685, igual á de lU. 3.-231.586.:?Il 1 ; e 2." dos ju-

ros em atraco do Empréstimo Portuguez desde o 1.* se-

mestre de 1828 até o 1.° de 1835, que ]a forão pagos
pelo Governo de Portugal , na importância de £ 487.500

,

afora a dcspeza do commissões ; uiai-:, da aiuoMisaçHo em
atraso do dito Iv.nprestimo , durante o ri*l\,'rido tempo, na
importância calculada de £. 300.000 , das quaes consta
que o Governo Porluguez j.i pagara o valor de 4^. 138.450
em Apólices ; e mais , do leslo de i\ COO.000 , que no>
obrigamos a pagar á Coroa Porluguoza pela Convenção ad-
dicional ao Tratado de 29 de Agosto de 1825 , na im-
portância de^ £. 350.000. Do total porém das quantias
pagas pelo Governo de Portugal por conta dos referidos
juros tí amortisação , e da que ainda devemos ao mesmo
Governo em virtude daquella Convenção, devem ser des-
contadas as sommas

, que o Brasil despendera por conta
do Governo Fidelissimo durante a questão Portugueza. O
saldo pois da liquidaçào final das contas entre o Império

,

e aquelle Reino , e mais a somma que for necessária para
completar a amortisação atrasada do Empréstimo Por-
tuguez, constituirá esta 2.» parte da Divida Externa flu-

ctuante.

E cabe aqui, Senhores, iiiformar-vos
,
que essa li-

quidação já teve lugar; sendo até uma Convenção de
ajuste de Contas entre o nosso , e o Governo Por-
tuguez

,
celebrada em Londres , e assignada no dia 10 de

Jjinho do anno passado por Commissarios d'ambos os Go-
vcrnps, munidos de Plenos Poderes. Do processo da mes-
ma liquidação con.>la

,
que segundo as roclamaçòes de Por-
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Mujjul poi' couta do Traiatlo e Convençío adJiclonal «le

29 do Agosto , devia-lhe o Brasil a soinma de i\ 1.717.951

,

e segundo as rcclainações do Urasil
,
poi conta do varias,

despczas, « siippriíneatos feitos, devia-Uit; Portujval a

somma de £. 809.378. Mas por cíTeito da Conveuçíio de

ajuste foi a 1.* reduzida á de £. 987.344, e a 2.» á de

£. 498.933; d'onde resultou um Saldo a favor tio Go-
verno Portúguez de í^. 488.410; cujo pagamento foi es-

tipulado em Apólices de Divida , circuláveis em Londres

,

emittidas a 85 por 7, com juro de 5 por '/. » ^ amor-
tisaveis em 16 auno.; por annuidadcs iguaes : condições

que nos obrigarião a augmentar o valor nominal da Di-

vida externa com inais j^. 574.COO em Apólices , e a re-

metter annualmente J^. 59.245 para o respectivo paga-

mento. Chegada poiém esta Convenção ao Rio de Ja-

neiro em Aj^osto do dito anno , não pôde o Ministério d'en-

tuo approva-la , e apresenta-la á esta Augusta Camaia
até o dia 19 cie Setembro ; e d'ahi , não sendo tãobem pos-

sível á Administração formada naquelle dia fazer o exame ,

que devia preceder ao acto da approvação e apresentação á
mesma. Camará , até o dia do seu encerramento em Outubro
seguinte, resultou que expirasse no dia 10 de Fevereiro

deste anno o prazo de 8 meies , marcado para a troca

das ratificações , e por consequência se invalidasse a mes-^

ma Convenção. Julgando-se com direito á condições mais

favoráveis , mormente quanto ao mipdo do pagamento , que,

como fora estipulado, augmentariá a nossa divida eia Lon-^

dres, e por consequência a remessa annual de fundos

para o Estrangeiro; condição, que uma dolorosa, expe-

riência tem mostrado ser prejudicialissima ; o Governo vai

occapar-se dos meios de levar á efieito' um novo ajuste

,

que em teinpo será submettido â vossa consideração.

Com eíFeito , Senhores, a necessidade de remetterniios

annualmente para Inglaterra a enorme somma de £,.

369,000 , sem contar com os fundos que são demais ne-

cessários para a despeza Diplomática , e outras que fa-

zemos em Paizes estranhos , he talvez o maior obstáculo ,

3ue tenhamos a vencer
,

para o desejado melhoramento
o nosso Meio circulante ; sendo certo que a íluctaaçiio

,

ou antes a baixa do cambio , occasionada por tão avul-

tadas remessas, influe poderosamente na depreciação da
nossa moeda corrente. É por isso o Governo , attendendo
ás vantagens económicas > e mesmo politicas, que devem
resultar da diminuição das* referidas remessas , não du-
vidará submetter ao vosso exame uma Proposta para a
lenta conversão da nossa Divida: externa em Apólice»- dá.



ititerna ; operaçSo , cajá utilidade será dcuionstrnda iw

exj^ção que preceder a niesuia Proposta.

*

3.* INTEdNA FUNDADA.

Seguindo a demnnstraçjo do respectivo quadro , iSobein

inserto no Oiçamenio , esta divida, no ultimo de Jimho

de 1837, importava em Rs. l9.G40.674,/]5-234 , á juros

de 6 , 5, e 4 por '/. ; sendo a despeza destes jiiroá , e

da amortisaçHo respectiva , calculada em l\s. l.564.4S6»;7)974.

Esta somma porém elevar-se-lia , no anno de 1839-1840,

á de R^\ 1.970.000^^000, se a emissão de Apólices em
pagamento da divida ja inscripla , e que se houver de

inscrever, não passar de 400.000.^)000; se o Credito ul-

timamente concedido ao Governo for todo reali-aiio em
Apólices a 85 por */, 5 e se não exceder de 18.673^000

o pagamento do resto do Empréstimo de 1822 , e das ins-

cripçftes das quantias abaixo de 40O.)5í!000.

Esta divida , depois de realisado o dito Credito

,

u5o obstante a amortisação que se fará , ha de neces-

sariamente elevar-se a »)ais de 23 mil contos na re-

ferido anno de 39 a 40. Grande lie já em verdade a massa

de Apólices, que tem sido emittida? , circulao , e são pa-

gas nesta Corte sou^ente I Que a efuissão delias sô tenha

higar no mercado desta Cidade, que oflferece as vantagens

da conourrencia e abundância de capitães , he para mim
de evidente utilidade ; ntas quanto á cirrulaçlín , e pa-

gamento dos respectivos juros , nno descubro a razíio por-

que devr.o ser limitados ao Rio de Janeiro. Pelo contrario

são tantos, e tão valiosos os motivos pari que se alargue

,

com a devida cautela , a esfera da circularão desses titulòs

de divida
, que eu não duvido classificar entre às medidas

inais urgentes da quadra actual, a de autorisar o paga-

mento e transferencia das nossas Apólices internas nas

Tbesourarias de algumas Provincias, a vontade do» res-

pectivos possuidores, guardadas as formulas precisas- para

ai-redar Ja fraude , que possa iiitroduzir-se nessas operações.

Assim que , terei a honia de chamar em tempo a vossa

attenção sobre este importante assumpto, apresentando*

vos liuma Proposta
, que será precedida das razoes que

abonúo a sua conveniência.

4.* DIVIDA 00 MEIO GIRCDLAirTE.

Gsta Divida compoem-se da somma das Notas que <t^

OovCMo tjBin emitlido , é oxiiítinua a einittir : t .** , eiti'

troco das Tíotas do extincto Banco : 2.*
, em troco dos



Conhecimentos e Cédulas eúiiUtdas na 1.' operação dore*-

Kate do cobre em 1834: e 3.% em troco de metade

do cobre que demais se resgatar na 2.- operaçSo começa-

da em 1836 , e que ainda não findou. Sem que se con-

clua a liquidação da 1.' , e se realise de todo a 2.« ope-

raçno, não será possivel reconher com exactidão o total

desta Divida. Entretanto sendo conveniente esUmt-to

,

lancei mão dos dados que existiao no Theseuro Publico

,

a fim de avaliar aproximadamente a importância delia.

Sabe-se ao certo ,
que a einissSo do extincto Banco

,
que

ficou á caríjo do Governo, depois do ajuste final de

contas , impm ta em Hs. 19.017.430í5?)0O0 ; e calculando-

se com as probabilidades que resultão da coin|iaraçio

,

que he possivel fazer-se do 1.' com o 2/^ resgate da

moeda de cobre , he licito suppor-se com algum funda-

mento ,
que a somma toul da emissão do papel em tro-

co da mesma moeda , pouco mais excederá á de Rs. 16.000

contos. Reunidas estas duas sommas achar-se-há que a

massa do Papel circulante talvez não passe de Rs. 36.000

contos. 1 . . • j
E descontada desta somma total a importância da

siíalha do cobre , que não foi punçado e emitlido de no-

vo, orçada em 2.800.000®000 , ou na razão da 5.' par-

te do valor nominal de 14.400.000^000 , em oue se es-

tima a moeda de cobre inutilisada , achar-se-ha igual-

mente, que a Divida proveniente^do actual Meio circubn-

te , a pouco mais se elevará de 33 a 34 mil contos. Avâ»-

liando-a por tanto em 35.O0O.000.)2)O0O , creio gue por

ora não haverá boa razão para julga-la ainda maior.

DIVIDA ACTIVA.

No fim do anno financeiro antepassado foi esta di-

vida , segundo o respectivo quadro inserto no Balanço

de 1835 — 1836 , orçada em Rs. 7.005.990^000 , jalgan^

do-se cobrável a somma de Rs. 3.538.000^000; duvi-

dosa a de Rs. 896.000,0 ; e perdida a de Rs. 2.388.000®^

Por causa das dificuldades ,
que nos ultimois tempos se

ba encontrado na arrecadação das Rendas em atraso -pòr

via executiva , as sommas deste quadro ein ver de reí-

ducção tem tido augmento. E sendo para lannentar , que

o Estado continue. á ser privado do recurso, que acharia

na sua Divida Activa ,
para diminuir a Passiva ; e não

havendo possibilidaide de cobra-la em quanto afiscaliui-

ção da Fazenda Publica pertencer a Autoridade» indiffe-

rentes , senSo interessadas nas artimanhas do fôrò ooin*'

mum ; o Governo pensa
,
que forçoso he restabelecer o
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J«ÍM ãp8-F«it06> OU o Foro privativo da mesma Fazenda
,

fiéin -Mpòdificaçòes ,
que as circunstancias exigirem. Para

ess0c£ni huma Proposta sei-^vos-ha apresentada com as

mfies ,
que a aconselhão , e que deixarei de referir nes-

te higar.

Havendo examinado por partes o estaJo da Divida

Publica, passarei a avaliar o seu total, e compara-lo

com a Renda e recursos do Paiz.

DIVIDA EXTERÍIA. cambio de 43 1/5

Tundada £• 5.231.700 I\s. 29.0GÍ .99^000

flucbumle^^i." Amortisação em
em atraso dos Empréstimos Bra-

sileiros. 581.C85 3.231.586^000

2.» Amortisação em atraso do Em-
préstimo TOTtuguez, desconta-

da a «pie foi feita pelo Gover-

no, de Poirtund, conforme o ,

ajuste de contas 161 .550 897.500^000

3,* SáWo devido á Coroa Portu-

(roeza, conforme o dito ajuste

de contas 488.410 2.713.1 17^5:»0

DIVIDA INTERNA.

Fundada 19.640.674y)i000

Proveniente do Meio Circulante '35 000.000()(000

90.547.870550

Abatida a divida activa cobravel 3.5OO.0O0/j[O00

Somma total da Divida Publica 87.047.876#550

Comparada com a Renda Geral
,
que incluida a par-

te applicada ao resgate do Papel, he orçada em 16 mil

contos , ve-se que a nossa Divida pouco excede de 5 ve-

zes a nossa Renda. Esta circunstancia he tanto mais ani-

madora , quanto as maiores Nações , e mesmo algumas

qnie gozào actualmente d'um credido colossal , achão-se

obrigadas a Dividas muito mais consideráveis.

Segundo os cálculos estatísticos mais recentes , a Di-

vida da Hespanha excede de 40 vezes a sua Renda, a

dos Paizes Baixos de 17 ; a da Grã Bretanha de 15 ; a

de Dinamarca de 7 ; a dos Estados Germânicos de 6 ; a

da Prússia de 5 ; e a da França de 5. Entretanto sabe-

mos, quão elevado he o preço dos fundos Britannicos , e

qae cada França ha muito se conservão acima do par.

Ainda mais , Senhores , segundo a Estatística de Seybert

,

a Divida 'dos Estados Unidos da America no fim da Guer-

ra -da Independência , ou ainda em 1791 , excedia 17 ve-
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tcs a sua Renda, sendo aquoU» -de 76. 169.974 dolltrs,

correspondente aRs. eO.lSS.ÍJ^flíía», e^^
dollars, correspondente a Rs. 3.527.56O^80(>, compu-

tado o dollar em 800 réis. E»ta mesma Divida
,

eleva-

da em 1816, depois da 2.« guerra com a Grt Bretanl^^

a 123.016.375 dollars, correspondente a Rs. 98.419. lOOí]^,

ainda excedia mais de 5 -vezes a soa Renda , q«e era^o
de 23.822.024 dollars, correspondente a Rs. 19.057.019^»»;

e não obstante isso foi ella extincta em 1834.

Quanto aos recursos do nosso Paiz, o Mappa Geral

(o 1.* que conseguimos organisar)da exportação do Im-

pério para o Estrangeiro , nSo induido o consumo do-

mestico ," no anno de 1834 — 1835, fornece h^ dado»

para ajuizarmos da 'importância da nossa producçio. Ri-

tre os 56 Artigos diíFerentes ,
que exportamos , tirados

do nosso abundoso Solo , e nascente^ Industcia , figurão d»
fiuns importantíssimos. A exportação do %ssucar foi de

4.785.723 arrobas ; a do Café de 2.733.395í;dHas i a ^
Aguardente dé 2.012.334 medidas; a cfo AlgodSo dí 8^7.385

arrobas ; a do Aiioz de 247.877 alqueires; a do Tabacp

em rama de 180.142 arrobas; sem çonta^ cg™;.® .^^»
e charutos exportados. Os segaintes-Mappas , ique seriu>

uiais aperfeiçoados e exactos , "dar-nos-bãõ a provay <p«e

tenho por infallivel , de que a producção do Império vai

em progresso , embora um ou outro ramo deUa se acbe

estacionário, ou mesmo desande.''

Com esta riqueza agricola", a mais valiosa das garan-

tias , não haja medo de que nos falte o Credito , sempre que

o leal desempenho das nossas obrigações actuaes aooharem;

o cumprimento das futuras.

TROCO DA MOEDA DO COBRE.

Duas tem sido as operações desta espécie; nmá or-

denada pela Lei de 3 de Outubro de 1833 , e outra' pidá-

Lei de 6 de Outubro de 1835. Quanto á 1.', posto ^
tenha sido concluida ha perto de três anno$', todúna

por falta de esclarecimentos exigidos , e ainda esperados de

algumas Provincias , não tem sido possivel reconhecer coirt

exactidão qual a somma do cobre trocado por occasião Hella.

Apenas consta mui aproximadamente, que anda por

10.300.592.^000 a moeda então trocada por Cédulas em'

todo o Império. Entretanto o Governa vai empregando

os meios adequados para tirar a limpo essa somma ^ e

alcançar com ella um dado seguro , e talvez Indispént'

sável
,
para a correcção de vários cálculos exag«lktbâ acercai
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deste objecto ; esperando ajue no decurso da presente Sessão

<)ossà concluir este trabalho.

A segunda operaçSo , embora ordenada em Novembro

de 1836 , só se acha concluída e apurada no Municipio

da Corte, onde foi trocada a somma de Rs. 609.137^5^400

de moeda verdadeira ; e cortada a de Rs. 13.277ÔS50

de moeda falsa. E pelo que toca ás Províncias , sabe-se

oficialmente o seguinte. Na de S. Pedro do Rio Grande

do Sul ainda não começou esta operaçíío ,
por causa dos

deploráveis acontecimentos ,
que ali tem occorrido. Na

do Pará pode ella ter começado, e achar-se quasi con-

cluída, se por ventura tiver sido cumprida a ordem do

Tbesouro, que mandou remelter-llie do MaranliSo a

somma de cobre punçado necessária para leva-la á eíleito.

Na Bahia devia concluir-se no dia 31 de Outubro do

ahno passado, ou 7 dias antes da sublevação que tantos

damnos causou áquella Província. Nas de IMínas , Ser-

gipe, e S. Paulo não estava concluída de todo, quando

foi publicada a I^í de 11 de Outubro de 1837 , n.° 109,

que a fez cessar , sendo natural
,

que o mesmo acon-

tecesse enr mais alguma outra. Mas como pelas Ins-

trucções do Governo , a execução desta Lei , no que

respeita ao troco , devesse ter lugar dentro de 30 dias

,

contados daquelle em que se ella publicasse em cada ponto,

ou estação de troco na respectiva Província; e fosse de

esperar que os Presidentes , attendendo á necessidade

,

recommendada nas mesmas Instrucções , de evitar o gra-

vame da população , ordenassem a publicação local em
tempo conveniente ; nenhum receio houve , nem ha , de

que os possuidores da moeda de cobre soffrão maior sa-

críGcío do que aquelle, que a Causa Publica exige na

actual conjunctura de todos os Brasileiros. Entretanto

,

pretendeo-se , em dias de Janeiro deste anno ,
que o Go-

verno sobr'estivesse na execução da ultima Lei de 11 de

Outubro de 1837, e considerasse em vigor o Art. Ilda
anterior de 6 de Outubro de 1835 ; mas o Governo ,

que

tinha dado as providencias
, que cabião na esphera de

suas attribuições , tem continuado , como lhe cumpre , a

fazer executar a Lei de 1837.
Na de Sergipe forão ha pouco emittidos Conhecj-

inentos circuláveis , em vez de Notas
,

que ali existião

para essa operação ; as quaes passarão , na importância de

18 ou 28 contos, para a Caixa Geral por ordem do Pre-

sidente , que se achou em circunstancias apuradas , e pri-

vado dos supprímentos que devião chegar-lhe da Pro-
vinda da Bahia , então revoltada. E não só houve ali

essa emissão , como foi punçada e dada em pagamento



'21

uma porção ile cobre recolhido á Thesouraria como si-

zalha Taes actos, que podem achar desculpa na extrema

necessidade de meios, forão desapprovados pelo Governo,

ordenando ,
que as sonnnas que da Baliia houvessem de

ser afíora remettidas para Sergipe fossem applicadas ao

prompto resgate dos referidos Conhecunentos , e a indem-

nisação do cobre assim emitiido. Em S. Paulo ,
por causa

do apio do cobre que ali apparecco , dirigio-se em Março

deste anno uma Ilepresenlação á Thesouraria ,
que a

transmittio ao Governo , exigindo como remédio para

anuelle mal ,
que tãobem continuasse em vigor o citado

Alt 11 da Lei de 6 de Outubro de 1835; isto he ,
que

se trocasse o cobre punçado já emittido por Notas çiue

existissem na n.esma Thesouraria. O Governo porem jul-

rou iuatlendivel essa exigência , não só por ser contrana

1; referida Lei de 11 de Outubro de 1837, n.' 109,

como porque o exemplo do que succedera nesta Lorte

(onde algum ágio tãobem appareceia a favor do cobre

no principio deste anno) o autorisava á esperar, oue o

perdido equilibrio entre a moeda, de cohre e as Notas

fosse ali restabelecido , como o fora aqui por effeiíp do

wovimento natural do Commercio.

l)as Provincias, que não tenho mencionado , nenhuma

informação ha por via anthentica, a respeito desta ope-

ração; sendo forçoso esperar o tempo necessário para

que, mediante a execução da Lei ultima de 11 de Ou-

tubro, e tio Regulamento e Instrucoões expedidas por

occasião delia , cheguem ao Thesouro os esclarecimentos

e contas precisas para dar-se á esta importante matéria

a luz de que por ora carece. .

Parte da sizalha, produzida pela moeda de cobre

que nào foi punçada, tem sido remettida para Londres
,

a fim de applicar-se o seu producto ao pagamento da Di-

vida externa ; devendo o Thesouro entrar com o seu

equivalente .em Notas para a Caixa da Amortisação , visto

pertencer á Renda expecialmente applicada ao resgate do

Papel moeda. Outra parte tem sido vendida em hasta

Publica nesta Corte , e em algumas Provincias ;
podendo

aífirniar-se que as arrematações feitas no Thesouro Publico

tem dado resultados mui vantajosos. Existe ainda uma consi-

derável porção de sizalha para ser vendida , e que o será

lentamente. Nào acabarei porém este_artigo sem ponde-

rar-vos com mágoa, que esta operação tem dado lugar

á toda a espécie de fraudes , e até de crimes. Por causa

delia mais de uma reputação individual tem sido sacri-

ficada ; e a immoralidade acoroçoada e dessiminada. Em
muitas estações a moeda recolhida foi mal fiscalisada

,
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tí nie&wó delapidada era algumas com ootavel escândalo.

Ainda ha pouco' foiíío baÁara e publicamente assassiua-

dqs o Presidente e alguns Empregados do troco naVilla

do Própria da Província de Sergipe ,
por questões de

preferencia ao receber da moeda. Estes factos, auando

não sobrassem argumentos económicos, e razões de ma-

nifesta conveniência, serião mais que sufificientes para

justificarem aos olhos da Nação a providencia da Lei de

11 de Outubro de 1837, que fez cessar tao fatal operação.

MEIO CIRCULANTE.

Este gravissimo assumpto ,
que tem occupàdo ha

seis aunos a altcnção da Governo, das Gamaras Legisla-

tivas , e do Publico em geral , foi co».áiderado pela Admi-

, uistração como a primeira das mais urgentes questões ,

'que os Representantes da Nação tein de resolver.

Escusado he demonstrar e encarecer a necessidade de

melhorarmos o nosso Meio circulante, pois nHo ha Na-

cional , ou Estrangeiro ,
que i:ão a tenha já reconhecido

,

e apr^eciado. . . :

Com verdade pode asseverar-se que a Nação inteira,

amestrada pela experiência de 12 annos, requer instan-

temente a adopção de uma efficaz medida , que faça

cessar a perniciosa fluctuação dos valores, a desconBança

inseparável dos signaes que os : represenlão , e a perda

incalculável que. o Estado, e os particulares soffrem dia-

riamente em suas fortunas.

E como seja impossivel , .
que a applicaçao de um

só remédio baste para curar um mal tão acerbo , tão

extenso , e tào complicado
,
que fere de morte o Credito

Publico ,
~ que lavra por toda a superfície do Império , e

que oífende os diversos interesses de todos os seus habi-

tantes ; forçoso he , Senhores , que emprejguemos simul-

taneamente todos
,
quantos meios possão concorrer- para

remove-lo.

Está fora de duvida
,
que a circulação actual jamais

sera melhorada em quanto o Credito Nacional , fortalecido

por adequadas providencias , não habilitar o Governo para

realisar com vantagem as operações que devem facilitar, ou:

o prompto resgate, ou a mudança das condições do nosso

Papel moeda ; e em quanto a Receita Nacional , augmentada
por eífeito de uma arrecadação mais exacta , não oíferecer

mais solida . garantia á satisfação dos empenhos ,
que

havemos contrahido , e possamos ainda contrahir.

Oonde se infere, que serão medidas apropriadas c

eíficazes para o desejado melhoramento ^ todos os actos
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Legislativos ,
que tiverem por fim : 1 .", diininuii a remcsfui

annual de fundos para o Estrangeiro : 2.» , aufjinentar o

Credito das nossas Apólices da Divida interna: 3.', difficul-

tar desde já a falsi6casao das Notas que circulão: 4.%
promover, pela esperança de lucros razoados, aàlliança

do interesse privado com o Publico , para o indispensável

fim de resgatar as mesmas Notas dentro d' um prazo dado:

e 5.*, conseguir a -cffectiva cobrança das Rendas.

Nesta persuasão ,
' Senhores , o Governo espera que

tomeis em consideração ,
quanto ao primeiro objecto , a

medida já indicada para a conversão da nossa Divida

externa; quanto ao 2." , a proposta já annunciada para o
pagamento das Apólices internas" nas Thesourarias de al-

gumas Pirovincias ;
quanto ao 3,% hum Projecto para tor-

nar Provincial a circulação das Notas ,
que actualmente

giruo em todo o Império; quanto ao 4.^*, outro Projecto

para o estabelecimlnto de . um BanccT' Nacional, qne
auxilie a operação do resgate <lo Papel moeda; e quan^^

to ao 5.", além da ir^ida que já lembrei para a
restabelecimento do Juizo dos Feitos da Fazenda , aJ^ans.

outros Projectos, de que 1m;o tratarei ^^ xoriducétipi^

^

melhorar a arrecadação das Aehdas Publicas.

Pie do complexo destas medidas , e nao cie um ou-

outro remédio palliativo, que deve resultar, o definitivo.'^

melhoramento do nosso Meio circulante. E a exposição

de motivos , que ha' de. acomptinhar cada uma das ditas

medidas , dispensa-me de repetir aqui as razões em que
se ellas fuudào , e demonstrar a relação mais oa niênos

directa, que todas ellas tem com o desejado nielliòra-

ménto. A Sabedoria da Assembléa GeraV/lis .corrigirá co-
mo tiver por melhor.

Tpdavia cumpre informar-vos neste luçar
, qae:-já:^e-

mos em reserva uma parte do novo papel , e imachinas
encommendadas para se levar a effeito a'^medida "de toiv'

nar Provincial a circulação das Notas; devendo ,em pou-
cos mezes achar-se o Governo habilitado pára começar

,

quando 'seja approvada , essa operação
, que julgo indis-

pensável^ para attenuar, senão prevenir a calamidade de
ulterior fabificação , e predispor , ou facilitar o resgate
do mesmo .Papel , seja por intermédio ' do Banco , seja

por outro arbítrio, que houver" de ser adoptado.
Outrosim devo informar-vos

, que em virtude dos
Arts. 3." , 4." e 5." da Lei de 1 1 de Outubro do anno
Cassado , n.<* 109 , tem sido queimadas as seguintessommas em
i^otas

, producto dos impostos applicadosao resgate delias ;à
saber : de Rs: 318.549^ no dia 13 de Dezembro do mesmo
anno , e de Rs. 235.442.^ no dia 31 dé Março do corrente.
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CREDITO CONCEDIDO PELA RESOLUVÁO DE <! DE

OUTUBRO DE 1837, N. 71

Anta de expot-vos o modo nor que o Governo se tem

servido"^?» Sto, .eleva ponLar, q- í-'
;«°t:t:rrs

«meato da DividaeUama
.^«.J SnarifpffZuterios

hr: e Mt«i:r«rs-.ao ^xr^^ff:^^:

ST-- P- S™»1| Pa-
;^^„^XS;ero 7-

Cdre^s^taeTe.- :.«':«: Tao de contribui. co.„ a

dipeza imprevista de expedições militares para o R.o

Sde Tsul , e Bahia e soccorros pecuniários a Ala-

^r* Rio G ande do. Norte, acU«u-se tãobein unpos-

Siuda de remetter fundos para Indaterra A da Ba-

hS por causa da revolta de 7 de Koveinbro, nao so

ÍS' f« as remessas ordinárias , como deaou de entrar

SaraT R^nda Geral com «ma sobra, que se orça cm

,na?sde600 contos, durante os raezes de Novembroa

Marco Além destas as outras Thesouranas que podiao

eS com algumas sobras para a Renda Geral ,_
como

Tde S Panlo^ Parahiba, Ceará, e Piauhy ,
nao re-

mettêrao os respectivos saldos para o Tlicsouro ,
ao prin-

Spêla a-fficttldade de passa-los por meio de saques

S c?n ideravel prejuizo da Fazenda , e depois pela ne-

SS de appLilos á outros destinos; a saber ,
o de

S pTulo a expkiçiio que se pro ectou para o Rio Gran-

de dÕ Sul; os do Ceará, e Paraliiba á remessa em gé-

neros , ou letras para a Europa; e o do P.au^iy a sup-

Sento da ProvLia do MaanMo , a fiin de babiU-

S-S a não faltar com o fornecimento de fundos a do

Entretanto forçoso era , Senhores , sustentar o t.re-

dito Nacional em Londres ; occorrer ao inesperado arma-

mento militar de terra e inar para salvar a Bahia
;

sap-

prir o deficit das Provindas ,
que sao alimentadas pelo

Tnesouro Publico; nao parar com o pagamento dos sa-

<,ues da Província do Rio Grande do Sul ,
segundo as

cxipencias da sua pacificação ; e não deixar de satislMer

€om promptidâo os empenhos das Repartições da Wannna

Para fazer face a tão crescida despeza , o Governo so

tinha á sua disposição , 1.', a Receita arrecadada pelo

Thesouro ,
proveniente das Rendas do Município da t.or

te e da sobras da Província do Rio de Janeiro ,
cujo
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orçamento mensal pouco excede de 600 contos
;

e 2.
• o

cS ql com tanta prcvidenc a lhe foi concodulo pelo

Corpo Legisla\ivo. Mas a sublevação da Bal.ia
,

ou a

ciTs^politica , em que desde ogo se achou a Administra-

50 , ^mposs bilitou-a de realisar este credito por meio

la íenda^^de A.>oh<^es» cujo preço seria re^ía.iado se qu^.

auer emissão delias houvesse em circunstancias tao criti-

Sis Forçoso foi por tanto usar da autorisaçao do Art.

^8 da Lei de 11 \lc Outubro de 1837, n/ 106, e emit-

tir Bilhetes do Thesouro. Por este ineio conseguio o

Governo satisfazer ás necessidades P^^hcas ,
ate que

o melhoramento das circunstancias o Ija^^^l^l^^^/^^^J»"^

venda de Apólices no mesmo Thesouro as pessoas que as

quizessem pagar pelo preço do mercado ,
que era então

"^^

^Quinto porem ás despezas V fejtas por conta do

inesn.0 Credito , e ao estado do Thesouro Publico ate

o Hm de Abril Próximo passado, o Governo occiípa^

brevemente a attenção da Assembléa Geral Legislativa

com a conveniente exposição.

ESTADO DAS REPARTIÇÕES FISCAES.

THESOORO PUBLICO , E THESOUBARJAl.

Organisadas pela Lei de 4 de Outubro de 1831 ,
.es-

tas Repartições vào sendo de grande utihdade peja nie-

Ihoria ,
que já se observa na arrecadação e contabilidade.

Todavia a experiência de alguns annos tena mostrado a

necessidade de emendar varias disposições dessa Lei or-

iranica , mormente quanto ao Tribunal do Thesouro ,
a

Contadoria de Rc-visio e ás Thesourarias das Províncias.

Esta necessidade tem sido ponderada nos Relatórios d^-

ffuns Ministros meus antecessores, e ate, no intuito de

sktisfaze-la , foi ja oíferecido á esta Augusta Gamara um
Projecto de Lei para substituir a de 4 de Outi^o cm

todas as suas partes. O Governo porém, receando a de-

mora que naturalmente haverá na adopção do mesmo

Projecto, extenso como he ; entendendo ser bastante, que

o Poder Legislativo, em vez de decretar uma nova Lei,

repare as falias da que se acha em vigor ; e julgando

de urgência esta reparaçío, sem a qual o Ministro da

Fazenda mal poderá satisfazer as obrigações do seu cargo

;

tem por melhor offerecer-vos uma bieye Proposta ,
que

«erá acompanhada das razões em que he fundada.
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ALTAMDEGAS

- Pelo Regulamento de 22 de Junho de 1836 forão

definitivamente, organisadas em todo o Itnperio ; sendo

lidta* ao -Governo alterar as suas disposições , menos na

parte relativa á impostos
,

penas , numero , e ordenados

dos seus Empregados. Tendo a experiência aconselhado

já algumas alterações no que dispõem o mesmo Regula-

Hoento , o Governo nSo duvidou ordenar aquellas
, que

cabião em suas attribuições ; mas sendo além disso pre-

ciso alterar a tabeliã dos Empregados , cujo numero he
demasiado nas pequenas Alfandegas ; modilicar alguns

impostos , cujo producto não compensa o gravame que
^Ues Tem ao Commercio ; e providenciar sobre a íisca-

lisaçuo, mormente no despacho das mercadorias estran-

geiras, navegadas de úm parar outro porto do Império

;

o mesmo Governo trabalha em coordenar um novo Re-
gulamento, que terei a honra de apresentar-vos na pre-

sente Sessão em Proposta motivada.

Entretanto
,

graças ao augmento da producção agrí-

cola do Paiz , e ao melhoramento que se vai introdu-

zind0>na fiscalisação , o rendimento das Alfandegas tem
sido progressivo.

O quadro n.*» 1 mostra
,

que ellas renderão em
1833—1834 a somma de 6.199 contos; no de 1834— 1835
a de 6.201 contos ; no de 1835— 1836 a de 7.287 con-
tos; e no de 1836— 1837 a de S.354 contos. E mais
avantajado teria sido o producto delias , se não fora
ainda tSto considerável o extravio dos direitos na importação
das mercadorias ; inconveniente que jamais será removido

,

até onde he possível, em quanto o conhecimento e decisão
dos casos de extravio , e das questões relativas á arreca-
dação e fiscalisação das Rendas Publicas , dependerem de
todas as formalidades do Foro commum.

CONSOLADOS, RECEBEDORIAS, MESAS DE RENDAS, E AGENTESt

Estas Repartições forão creadas pelo Regulamento de
30 de Maio de 1836, que abolio os CoUectores , e Re-
cebedores de Rendas Geraes. Os Consulados , instituídos
nas Cidades do Rio de Janeiro , Bahia , e Pernambuco

,

arrecadão os direitos de exportação , e despacho marítimo.
As Recebedorias, estabelecidas nas referidas três Cidades

,

ena do Maranhão , cobrão as Rendas chamadas do Interior.

As Méáeu de Rendas^ creadas nos portos onde nSo
ha Alfandegas, e onde avulta o commercio e navegação
costeira , arrecadão todas as Rendas , menos as de impor-
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taçáo. E os Agentes ^ estabelecidos nos portos de menor
capacidade , e dependentes da Mesa de Rendas mais visi-

nha , cobrâo tudo quanto he arrecadado por taes Mesas.

Em fim as Alfandegas de todos os Portos , menos os das

quatro Cidades acima mencionadas , fazem ao mesmo tempo
as vezes dos (Consulados , .Recebedorias , e Mesas de Rendas.

Posto que este systema não esteja ainda praticado em
todas as Provincias , com tudo , se acaso vale a expe-

riência havida na do Rio de Janeiro , onde existe o maior

dos Consulados , varias Mesas de Rendas , e alguns Agen-
tes , não he possivel contestar a necessidade de emendar
muitas disposições do citado Regulamento, mormente quan-

to ao despacho dos géneros ,
que tem pago os direitos de

consumo , e a certos impostos que vexão sem utilidade

real. £ para satisfazer á essa necessidade , o Governo igual-

mente trabalha em coordenar novo Regulamento
,

que

conto apresentar-vos ainda nesta Sessão.

Faltando particularmente do Consulado desta Corte

,

devo informar-vos
,
que o seu rendimento decresceo nos

últimos dous annos , sendo o do anno antepassado de Rs.

1.405.335^336; eodo próximo passado de 1.253.013^397.

A' vista porém do que tem. produzido, nos 6 me2ej5íil.ti-

mamente decorridos, na importância deRs. 796,622^86,
he de esperar

, que a suá Renda se avantaje , e corres-

ponda aos cálculos do Governo.

E devo aqui informar-vos ,
que he da maior conve-

niência mudar esta Repartição para mais amplo , e com-

modo local. O Commercio, e a fiscalisação exigem, essa

mudança , e o interesse
,
que nella vai , he tão patente

,

quanto se adia ao alcance de todos aquelles que observão

o movimento commercial desta . Cidade , e o acanhamento

do actual Consulado. Demais, se esta medida he indisr

pensavel para o melhoramento da arrecadação dos direitos

de exportação , não o será menos para o da fiscalisação

das Rendas de importação. Acrescentada a Alfandejga com

a casa , área , e ponte do Consulado , e estabelecido um
deposito geral para os liquidos estrangeiros em lugar con-

veniente
,

poder-se-hão recolher aos Armazéns Nacionaes

todas as mercadorias estrangeiras, que actualmente são

depositadas em Trapiches particulares. Do que resultara:

1.»
, maior fiscalisação dos direitos de consumo , e reexpor-

tação , visto que nos Trapiches a acção fiscal he menos

vigorosa, e o extravio mais fácil : 2.°, considerável augmen-

to na Renda da armazenagem, applicada ha pouco para

o resgate do Papel moeda: e 3.% diminuição da despeza^

que actualmente custa a arrecadação das Rendas da Allan

dega. Para demonstrar com exactidão o 2.*» resultado

.a.
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fit calcular a importância do 4.» por "/„ ile armazenagem
,

qufe teriSo pago as mercadorias depositadas nos ditos Tra-

piches, e achou-se que i?\ in»poríancia , descontados os

lÒ dias livres, passara de Rs. O.-MO.^OOO nos 6 niezes

dé Julho a Dezembro de 1836. Ora elevado o 1/4 á 2 por % ,

cdriforme a Lei de 11 de Outubro de 1837, n " 109 , a

inbsnia importância. seria em hum anno de Rs. 147.984.^,

e ti3o SC admittiiído hiais o desconto dos 10 dias livres,

porque nos termos da mesma Lei o imposto he devido

do dia Seguinte ao da entrada, evidente he que em mui-

to maior somma devemos coniputa-la.

A demonstração do 3/ resultado acha-se no plano

da Alfandega acrescentada , pois igualatlas á desta as pon-

tês da Estiva , e do Consulado ,
poderão ser admittidos

simultaneamente 9 Navios á descarga, e recolhidos alguns,

que demais concorrio , aos espaços entre as mesmas pon-

tes ,
que servirão como de diques , ou conservados por

tempo breve no ancoradouro de franquia ; tornando-se

por tanto inútil o numero pelo menos de 20 Guardas , que

custSo 8 contos , e a despeza com as vigias do ancora-

douro da descarga
,

que anda por 6 contos caila anno.

£ 6e á estas vantagens íiscaes , e económicas se ajuntarem

as qiie devem necessariamente provir da facilidade , c

promptidão das descargas , e maior celeridade no movi-
mento doGommercio, cujos despendios serro diminuidos

,

ninguém duvidará da conveniência..da mudança projecta-

da, nem da utilidade do plano dehneado.

Movido por tio solidas considerações , o Governo
depois de ter feito examinar o sitio mais commodo para

a referida mudança , e reconhecer por calculo seguro
,
que

menos custoso seria construir huma nova casa , do que
reparar alguns edifícios velhos, tem resolvido coUocar o
novo Consulado no lugar da Prainha , cuja posição , sobre

outras conuuodidades , oíTerece a de ser fronteira ao an-
coradouro da carga. £ para levar a effeito essa resolu-

ção, conforme o disposto no Art. 17 da Lei de 11 de
Outubro de 1837 , n." 106 , ordenei que se levantasse a
planta ^ e íizesse o orçamento da obra , a fim de vos se-

rem apresentados, e inclui na Proposta para a fixação

das 0espezas a somma precisa para a mesma obra no
anno respectivo.

Fallando támbem com particularidade da Recebedoria
do Municipio da Corte, releva informar-vos

,
que o pro-

ducto das Rendas administradas por ella
, que orçava por

400 contos no anno de 1834, ja foi nos últimos 12 nie-

zes dè Abril passado a Março deste anno de 881 contos;

nià excedendo a despeza da arrecadação de taes Rendas a
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3 1/2 poi' % 1 incluída a que se faz coui a administração

do Cofre doí? l)e])ositos Públicos á caryo da mesma Re-

cebedoria. Knlrelanto devo ponderar, que muito falta

ainda i)ara elevar esta Repaitição especial do Município

da Corte ao p;iáo d-j utilidade , ou melhoramento de que

lie susceplivol. O Governo , desejoso de remover os em-
baraços que ella encontra nó deácmpenlio de suas funcç»^cs,

não só tem procurado re^^ular desde já por novas Ins-

irucções a arrecadação de alguns impostos , como preten-

de solicitar do Poiler Legislativo as medidas necessárias

para eífectuar a cobrança de outros, confiados á sobre-

dita Repartição.

CASA DA MOKDA.

Reorgailisada pelo Decreto de 13 de Março de 1834,

em virtude da Lei de 8 de Outubro de 1833 ,
esta Re-

partiçr.o tem melhorado consideravelmente. As novas ma-

chinas estão assentadas , faltando-llie somente alnuinas

peças para o lavor dos metacs, que deveui ser fabrica-

das na mesma Casa. A Oílicina da Ferraria
,
que havia

sido destruida pelo incêndio de 1836 , acha-se reparada,

e aperfeiçoada. Augmentou-se o pequeno edifício interior,,

em que trabalha a machina de vapor destinada a mover

os apparelhos da mesma Ferraria. As antigas machinas de

laminar , cortar , ajustar , serrilhar , e cunhar ,
tem sido

melhoradas ,
graças á dexteridade que vão ganhando os

nossos artifices. A Oílicina da abrição ,
quanto ao seu

material , está completa ; e quanto ao seu pessoal ,
convêm

dar-lhe maior desenvolvimento. As outras Officinas ain-

da estão em obra , mas brevemente serão concluídas.

Com o assentamento , e melhoramento das machinas, tem^

se despendido i.té o íim de Fevereiro próximo passado

Rs. 18.955.^610; e com os reparos e obras da: Casa

,

mormente na parte que foi incendiada, ^em-se gasto,

durante o mesmo periodo , Rs. 31.484.^771. À despeza

orçada para a conclusão das mesmas obras e reparos,

não excederá de 6 contos de réis. O Gabinete destinado

pata a collecção das moedas Nacionaes , e Estrangenas ,

nuo foi ainda estabelecido, nem o será senão com o

tempo. Em fim pensa o Governo ,
que para complemen-

to desta valiosa Repartição convém melhorar o seu re-

gulamento interno, aggregar-lhe uma Officina para o con-

traste dos metaes preciosos , e diminuir as taxas que per-

gravão ainda o lavor c cunho das moedas d' ouro ,
e pra-

ta. Sc conseguir acabar no curso desta Sessão os exames,
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c trabalhos , de que ora me occiípo , sobre taes assum-

ptos, não deixarei de chamar sobre ellcs a vossa altençSo.

TYPOGRAPHIA NACIONAL.
f

' Esta officina carece de completa reforma. Desejoso

de inteirar-se doestado em que ella se acha, o Governo

por meio de uma Cominissiio de pessoas entendidas ins-

titui© o exame que julgou necessário para o acerto das

medidas
,
que lhe cumpre tomar. Depois de dous mezes

de averiguações , a Commissão nomeada apresentou o fru-

cto do seu trabalho em um relatório, pelo qual se

mostra: 1.', que de 40.636 libras de typos existentes

na oflicina-, apenas 6.429 podein servir , mas não si-

multaneamente ;
por quanto comprados á esmo , são mal

sorteados , e de differentes fundições : 2.*
, que quanto ao

armazém das obras impressas , e do papel , impossivel he

saber-se o que nelle ha, sem que se proceda á contagem,

e inventario da volumosa multidão de impressos , que ali

tem sido arrumados desde o estabelecimento da mesma
Oflicina, ha quasi 30annos: 3.°, que a escripturaçao da
Typographia, necessita de mais alguns livros para uma
completa fiscalisaçuo , c a do Armazém , he tão imper-
feita

,
que delia nenhum proveito se pode colher

,
por

falta de melhodo , e de pessoas que /a facão: 4.*, que
he urgente regular a Escola de composição (única que
existe nesta Corte ) estabelecida na officina , onde são ad-
mittidos 12 Aprendizes , e donde tem sabido hábeis Com-
positores, que regem Typographias particulares : 5." em
fim , que a Officina ISacional , como se acha , além de
carecer d'um Regulamento para o seu trabalho , mal pode
aviar com a brevidade precisa as impressões do Governo

,

e das Camarás Legislativas. Sobre estas informações o

Governo ja cuida em organisar o conveniente Regulamen-
to , qUe , devendo occorrer ás necessidades indicadas

,

dará á Typographia o caracter de Officina , e não o de
Repartição Publica , de que se tem revestido. E com isso

espera
, que , quando não possa eleva-la ao gráo de

Officina normal , como aliás seria conveniente , ao menos
torna-la-ha mais prestimosa ao Estado , e talvez ao Pu-
blico em geral

; parecendo que a prosperidade deste Es-
tabelecimento Nacional deve depender menos de privilé-

gios ofFensivos da industria privada
, que do aperfeiçoa-

mento das suas machiaas , regularidade do seu trabalho

,

e (iscalisação da sua receita e despeza.
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FUNDIÇÃO DE TYPOS.

Esta nova Officina , dependente da Typograplua Nacio-

nal , ainda não se acha em actividade de serviço. O desejo

de aproveitar a enorme quantidade de letra inutilisada , de

que ha pouco fallei , c de introduzir Imni novo ramo de

industria no Paiz , despertou a ideia deste estabelecimen-

to por conta do Estado. Em virtude da Ordem do Go-
verno de 22 de Março de 1837, e.\pedida«á Casa de Sa-

muel & Phillips de Londres , foi ali contractado um Mes-

tre fundidor de typos
,
que já reside nesta Cidade. Pelo

Contracto feito eni Nome do Governo Imperial por agente

devidamente autorisado , obrigou-se o dito Mestre a diri-

gir por quatro annos a Fundição que fosse aqui estabele-

cida , e a ensinar o officio de fundir letras , e figuras de

metal aos aprendizes ,
que lhe fossem entregues ; e o Go-

verno apagar-lhe £. 400 no 1.° anno , 450 no 2.% 500

no 3.*, e outro tanto no 4.°, além de £. 100 por cada

um aprendiz , recebendo 20 na occasião da entrega , c 80

no fim do quatriennio , embora o aprendiz morresse , ou

fugisse antes desse prazo.

Devendo o Governo cumprir o contracto celebrado

,

procurei desde logo crear a Fundição
,

para a qual tudo

faltava, até mesmo Casa, pois receei assenta-la debaixo

dos Archivos desta Augusta Gamara, onde se acha a Ty-

pographia, em cujo edifício aliás melhor fora coUoca-la.

Vencida porém a dificuldade da Casa , e da construcção

particular das fornalhas, está quasi promplo o material

da mesma Fundição ; mas quanto ao pessoal delia , não

me tem sido possivel consegui-lo, exigindo o Mestre, que

um dos aprendizes pelo menos entenda o Inglez. Se est'outrã

difficuldade for aplanada com a brevidade que desejo, a

Fundição começará a trabalhar. .

MEDIDAS DO GOVERNO.

Como lhe cumpria, e lhe inspirava o seu zelo , o

Governo expedio , depois do encerramento da ultima Ses-

são Legislativa , varias Instrucções e Regulamentos para a

execução das Leis ,
melhoramento da arrecadação das Ren-

das Publicas , e boa ordem das Repartições de Fazenda

,

como passo a informar-vos.

Pelas Instrucções de 25 de Outubro do anno passado

foi regulada a cobrança , e arrecadação do imposto addi-

cional do expediente , e armazenagem , estabelecido pelo

Art. 1.» da Lei de 11 de Outubro do mesmo anno, n.° 109.

Pelo Residamento de 26 de Outubro estabeleceo-se o modo
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Jc ariecaJar e liscalisar a laxa ile 8 por 7o sobre as

Lolerias , que fossem extrahjdas , cm virtude do Art. 2.»

da citada Lei ; sendo nomeado paia a administração e

cofairança desta nova Renda , hum TUesoureiro especial

,

que percebe uma commissão de 2 por "/o » e faz toda

a despeza das extracções. Pelas Insiruccões de 26 de Oulu-

Iro prescreveo-se com a necessária cautela o modo de re-

metter para a Caixa da Amortisaçâo o papel moeda di-

lacerado , e o applicado ao resgate ; e de fazer cessar
,

sem gravame da população , todas as estaçó.es do troco

do coiJre, e tomar contas aos respectivos Empregados,,

em execução dos Arts. 4.* e T.»
,

parte do 8.' , parle

do 9." , e 12.<» da referida Lei. E pelo Decreto e Regula-

mento de 28 de Novembro pro.videnciou-se acerca da pre-

paração do papel de nova estampa ; do troco do actual

dilacerado , e substituição da classe de Notas onde appa-

r€ça alguma falsificada ; da verificaçíiro das que forem

trocadas , ou subsliluidas ; dos saífues de Letl-as ; da

queima do papel ; e das obri{»ações dos Enipregados
, que

para o desempenho destas operações , forão conservados ,

e aggregados ã Caixa da Amortisaçâo. Igualmente pelas

Instrucções de 29 de Novembro do anno passado prescre-

veo-se o modo de verificar , e fiscalisar o pagamento das

antigas Notas do Banco , que fossem apresentadas dentro

de () mezes , conforme o § 8.° do Art. 7." da Lei de

II de Outubro do mesmo anno , n.* " 106 ; sendo o resul-

tado da execução do referido § , liaver-se exhibido , e

verificado durante aquelle prazo, (que expirou no dia 11

do mez passado) , a somma de 1.329 Notas de diversos

valores, importando em Rs. 33.666.^ , que serão pagos

no anho financeiro que vai entrar.

Em virtude do Art. 19 da mesma Lei passarão 100

contos do Cofre de Depósitos Públicos para o da Caixa

da Amortisaçâo , no dia 20 de Outubro do anno pas-

sado. E quanto ao Art. 22, a respeito da tomada de
contas de Albino Gomes Guerra , será cumprido pela ex-

posição
, que farei em sieparádo.

Para levar a effeito a Resolução de 13 de Outubro
do anno findo , n.° 130 , o Tribunal do Thesouro exigio

de Guilherme Young e Filho a conta das perdas e dam-
1)08 , que demandão , a fíui de se tomar o arbitrio mais
conveniente para a liquidação. Essa conta apresentada >

Bá importância de Rs. 713.561.^76, foi remetlida á Con-
tadoria de Revisão , e logo que se conclua o preciso

eXáme ,' o 'Gòvernp resolverá como .julgar mais conforme
á jiistiça. e aos interesses dá Fazenda.

TencIcH-se verificado alguns casos desagradáveis pelos cón-
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flictoii a qiie davSo lugar , lorSo expedidas as Instrucçòes de

29 cb Dezembro do anno passado, regulando o modo de
proceder dentro das Repartições fiscaes contra os Empre-
gados, e outros individuos achados em flagrante.

Pelos motivos expendidos no competente Relatório

,

foi publicado o iJecreto e Regulamento de 30 de Dezembro

do anno findo , estabelecendo no Trapiche da Ordem uma
ponte auxiliar da do Consulado desta Corte , e prescre-

vendo o modo de fiscalisar o embarque e desembarque

do café por ali exportado, ou importado.

O Decreto e Regulamento de IQ de Janeiro deste anno

,

n.** 6 ,
pelas razões exaradas na exposição aue o prece-

deo , declarou que as suspeições não tem lugar a res-

peito dos Empregados da Fazenda quando tomâo , e fis-

calisáo contas, e informSo de mero facto.

Por outro Decreto e Regulamento de 19 de Janeiro do

corrente , n." 7 , e pelos motivos expressados no Re-

latório que o acompanhou , forSo declaradas , e emendadas

varias disposições ao Regulamento das Alfandegas de 22

de Junho de 1836 , cuja execução havia encontrado na

practica alguns inconvenientes.

A escrípturaçfio , aliás necessária < da entrada e sahida

dos .nossos productos sujeitos a íiscalisaçãp , e depositados

nos Trapiches Alfandegados , era insufficiente, senão il-

lusoria , como tiire occasião de verificar em alguns^ exa-

mes que fiz : forao por tanto expedidas as Instrucções de

29 de Janeiro deste anno , emendando o antigo methodo

,

e tornando-o mais útil e claro.

O Decreto e Regulamento de 24 de Fevereiro do cor-

rente , n." 11 , pelos motivos de conveniência e utilidade

expressados no Relatório respectivo, mandou formar uma

collecção das Decisões dtí Governo do Império . .

. No Relatório , que acompanhou o Decreto e Regula-

mento de 23 de Março ultimo , no 14 , estão referidas as

razões por que se julgou conveniente ^fiscalisar com. a de-

vida circunspecção a Officina estabelecida no Thesouro

Publico para estampar Apólices, :e outros papeis usados

nas transacções do mesmo Thesouro. -

Para acabar com as duvidas suscitodas acerca da matricula

das Embarcações , e da gente do serviço do mar nos por-

tos onde não ha Alfandegas , nem Consulados, forão da-

das as Instrucções de 26 de Março do corrente; pelas quaes

aos Administradores das Mesas de Rendas ficarSo perten-

cendo essas matriculas, e cessou a interferência ,
que nel-

las tinhâo os Juiaé» de Paz , e outra» Autoridades , com

grave incommodo e4kipexas doCoçnmercio, edaa Partes.

O imposto sobre 6 Gado ,
que entra para o consu-

5
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mo desU Capiul , estabelecido pelo § 10 ilo An 9." da

Lei de 31 de Oatubio de 1835, e arrecadado pelo Re-

gidainento de 30 de Abril do anno passado ,
nao cor-

respondia ás esperanças da Administração ; e jul(jando-se

que o systenia seguido nesta arrecadação necessitava de

aleuina reforma , expedio-se o novo Regulamenio de 28 de

Marr.a do corrente, pelo qual, alteradas algumas das

anteriores disposições , forão dadas muitas providencias
,

aconselhadas pela practica , as quaes talvez produzão o de-

sejado cffeiío.

Na arrecadação do imposto de 20 por 7o sobre a

aguardente do consumo do Municipio , feita pelo methodo

prescripto no Regulamento de 28 de Janeiro de 1832
,

havião-se iatroduzido alguns abusos. Por calculo moderado

oiça-se em 1.600 pipas o producto annual dos 50 Enge-

nhos e Fabricas de aguardente ,
que ha no Municipio ; e

entrando apenas 200 no Trapiche da Ordem para o con-

sumo interior da Cidade , e exportação para fora do Mu-
nicípio , devia seguir-se que 1.400 fossem consumidas fora

da Cidade , mas dentro do mesmo Municipio. Consta

porêiu pelo actual lançamento
,
que não chega a 700

pipas a- quantidade sujeita a direitos , cujo producto , de-

duzida a commissão , nuo passa de Rs. 5.950«J^ ; dos

quaes mais de metade tem ficado por cobrar. Em taes

circunstancias entendeo o Governo , que devia expedir o

Âeguíamento de IS de Abril próximo passado
, que alte-

rou o systema anterionnente seguido , e piomette favo-

ráveis resultados.

A confiança que inspirava o aperfeiçoado lavor do

Papel moeda , que actualmente circula , fabricado por

Perkins , tendo sido abalada pela tentativa de íalsiBca- ^

ção ,
que se mallograra em Londres , foi agora destruída

pelo íacto de se haver estampado em Nòva-York a classe

do valor de Rs. 50*^ , tão semelhante ao Papel verda-

deiro ,
que impossível hc dislingui-lò á primeira vista.

Em consequência do exame a que se procedeo official-

mente na Caixa da Amortisação sobre um exemplar da

classe falsificada , que nos foi remettido pelo nosso Côn-
sul Geral nos Estados Unidos , o Governo julgou indis-

pensável ordenar pelas Circulares de 8 e 10 de Fevereiro

deste anho , a substituição da referida classe. Deo-se po-

rém em troco Notas de outras classes do mesmo Papel cir-

culante , que havia de sobreselente
,
por não se achar

prepacado o novo Papel de reserva
;
preenchendo-se por

esse modo o iim do Art. 15 da Lei do 6 de Outubro

de 1835. Este. facto, precursor de outros de igual na-

tureza , hc a prova m«is convincente da necessidade de



occorrer cuin prompto e eíficaz remédio ao mal giavissimo,

que nos pôde causar a circulação do Papel moeda em
lodo o Império.

A. funaada esperança de que a macLina de escava-

vaçào , já assentada em Barca apropriada , la' á o impor-

tante serviço de desentulhar a ponte da Alfandega desta

Corte , e de melhorar as barras , ou fo7.es de alfjuns rios

navegáveis no interior desta vasta baliia , e ainda mesmo

de outros no litoral desta Provincia ; determinou o Go-

verno a cuidar cm aprompta-la definitivamente: penso

que dentro em poucos mezes poderá servir.

MKDIDAS QUE DEPENDEM DO PODER LEGISLATIVO.

Alem das que já forão indicadas em outros lugares

deste Relatório , o Governo enteude que mais algumas

são necessárias.

A primeira e essencial para a anecadiçtio e fiscalisa-

ção das Uendas Publicas he a de regular o modo de.

torna-la mais effectiva; modo. que adinittido pelo Art. 17$

da Constituição do Império, foi mal definido pela Lei

de 4 de Outubro de 1831, que organisou o Tribunal dOk

Thesouro Publico , e pouco desenvolvido pelo Regulamento

das Alfandegas de 22 de Junho de 1836. A necessidade

de deixar ao conhecimento da Aduiiuistraçi-o as questões

suscitadas sobre o lançamento e cobrança dos impostos ,

e infracções dos Regulamentos tiscaes ; e de prescrevei'

com justiça e equidade a maneira por que as mesmas quesr.

toes devão ser tratadas , e decididas ; he de tanta ur-

cencia ,
quanto de huma fiscalisação mais acurada depende

o aupuienio da Receita Publica. Lamentável he por certo,

que a Nação., cujas Rendas devidamente arrecadadas

poderião fazer face aos seus en^penhos ordinaiios ,
esteja

reduzida á pungente alternativa, ou de fazer bancarrotas

oii de contrahh- successivos empréstimos. Convencido pois.

o Governo de que o seu mais importante dever ,
na pre-

sente conjunctura , he o de empregar todos os meios

quepossão trazer-nos aquelle augmento ,
nao deixara de

pccupàr a vossa attenção com alguns expedientes que julga

opportunos. . ti •

O interesse Publico requer outra medida ,
que rer

imle definitivamente o arrcAirfflWcn/o das terras dtamanUnás

,

cujo abandono ha quasi seis annos tem sido muito nor

eivo. Alterado o monopólio Nacional da extracção do?

diamantes, o Poder Legislativo ordenou ,
que o Lstaao.>

pda Renda das terras de sua incontestável propriedade^

fosse indemuisado dá perda que houvesse de resuUtt
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^fqj^^iy àlteraçSo.. Para esse e£feito discutida foi , e sanc"

ciònada, e publicada a ResoluçSo de 25 de Outubro de

1832 ) cuja execução tem sido embaraçada , e até boje

miHograda. E porque seja necessário aproveitar essa Renda

,

que pôde ser mui valiosa , o Governo tracta de coorde-

nar uma Proposta, aue trarei á vossa presença.

Ainda outra mediaa se faz orecisa para melhorar a^ ar-

recadação da Decima Urbana nesta Capital. O Alvará de

27 de Junho de 1808 , que a estaoeleceo , referio-se

quanto ao modo de cobra-la aos antigos Regimentos
, pe-

los quaes todo o Reddito Publico era arrecadado por for-

mulas forenses e judiciarias, e não administrativas; e a

Lei de 27 de Agosto de 1830, que abolio a Superinten-

dência dos Magistrados , em nada mais alterou aquelle

defeituoso systema. Dalii procede em máxima parte,

que a Decima desta Cidade , cujo lançamento (sobre 14.165

prédios sujeitos a esse imposto ) anda por 300 contos

,

nSo tenha sido arrecadada no devido tempo, e augmente
annualmente a somma da nossa INvida activa. Convinda
pois remover os obstáculos , que se oppoem á fácil , e

prompta cobrança desta Renda , aliás considerável , tem-se

organisado uma Proposta
, que vos apresentarei.

Urgente he também a necessidade de melhorar a ar-

recadação d'outro imposto que he por ora illusorio , e

como 'destinado somente a engrossar o catalogo dos De-
vedores Públicos ; fallo da Dizima da Chancellaria

, que
mesmo depois de reduzida a 2 por */. i^os termos do § 21

do Art. 14 da Lei de 22 de Outubro de 1836 , não tem
sido cobrada. E com razão he esse eíTeito altribuido ás

variadas excepções , e ardilezas do foro , mormente depois

do Código ao Processo , e á emaranhada Legislação ,

que regula a arrecadação de tal imposto. O caso he ,

que o seu producto , razoavelmente calculado em -40 con-
tos , neste Municipio , foi apenas de Rs. 308^355 , no
anno financeiro próximo passado. Com a intenção pois

de remediar o que ha nisso de mao , e físcalisar esse

rendimento Publico , mais outra Proposta vos será apre-
sentada.

A moral Publica , a Policia , e o interesse do Fisco

,

pedem a applicação de uma medida , que regule ef-

ficazmente a cobrança da Siza dós Escrat^os , estabele-

cida pelo Alvará de 3 de Junho de 1809. A facilidade

com que este imposto continua a ser extraviado , tem
debalde excitado a indignação dos Agentes físcaes ; . que

em verdade illusorios e puramente ideacs são os meios
prMcriptos pela Legislação em vigor para a cobrança delle..

O seu producto annual , que nu Municipio da Corte,
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se({UQdo a opinião vcàiê^ seguida , devia passar luuilo além
de 100 contos , avaliando-se em 6.000 o numero dos con-
tractos de compra e venda realisados nesta Cidade, pouco-

exccdeo no anno financeiro próximo findo á somma de

35 contos , havidos sobre 2.340 contractos. Na espe>

rança de poder contrariar, e reprimir o extravio ponde-'

rado , tem-se redigido uma Proposta
,
que será confiada

á vossa deliberação.

Outra medida , que julgo indispensável , versa sobre

a físcalisaçlio do Sello das Heranças e Legados , até agora'

mal cobrado , e de quasi impossível administração , á
vista das Leis que o estabelecerão , e regem ainda.

Desde 1828 a Adminislração teni-se esmerado em
melhorar a arrecadação deste ramo da Receita Publica ;.

mas baldados tem sido os seus esforços
,
por não poder

ella emendar os defeitos da Legislaçrio em vigor. Apenas,

tem conseguido inscrever na Recebedoria deste IVlunicipio

4.970 Testamentárias , e avaliar sobre alguns dados pro-

váveis , que passa de 1.600 contos a Divida activa pro-

veniente deste imposto, da qual pouco mais de 400 serão

cobráveis , e o resto de impossivel realisação ,
por causa

do deleixo de algumas Autoridades, dolo nas avaliações,

fraude nos inventários , &c. £ porque não sejão bastantes^

para o desejado melhoramento , as providencias do Art.

.5.' da Lei de 8 de Outubro de 1833 , e devão ser al-

teradas as anteriores disposições Legislativas , tem-se prie-

parado uma Proposta ,
que vos será submettida.

Mais outra medida, que regule e fiscalise a arreca-

dação dos Bens dos Defuntos e Jusenles , e heranças ja-'

centes, he no meu conceito urgentissima , e de mor uti-

lidade para a Fazenda Publica. A entrada e deposito no

Thesouro , e Thesourarias de todos esses valores , até

hoje mal apurados , e mesmo delapidados por Exacteres

,

e Autoridades sem responsabilidade definida , dará ao Es-^

tado uma avultada Renda , que ajudará a fazer face *

Despeza Publica. O Cap. 21 do Regimento da Fazend*

de 1727, o Alvará de 2 de Junho de 1774 , o de 2ft

de Agosto de 1801, a Resolução de Consulta de 12 de

Agosto de 1817 , e outras Leis antigas sobre esta parte

da Administração fiscal , carecem da reforma que as cir-

cunstancias actuaes exigem ; e quanto ás disposições Le-

gislativas posteriores á Lei de 22 de Setembro de 1828 ,

que abolio a Mesa da Consciência e Ordens , a experiên-

cia demonstra quão ineficazes tem ellas sido. A impor-

Uncia desta arrecadaç.-.o pôde ser avaliada pelo Quadro

n.» a : deíle. consta, que apezar. do notório deleixo o» Wr^

lores recolhidos ás Repartições do Thesouro, r nos iiltittos
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3(^ amios, chegarão á somina de Rs. 1.414.432^) dos

quaes abatidos Rs. 419.200^ ,
que tem sido leni , ou

mal restituídos, ten» a Fazenda lucrado se n;.o o capi-

tal , ao menos o usofruclo de Rs. 994 912^. O Governo

tendo pois em vista remover os obstáculos , que difficul-

tao esta arrecadaçr.o, occupa-se de uma Proposta, que

vos será talvez apresentada na presente Sessão.

Julgando também de grande utilidade para a Fazenda

Publica outra medida
,
que regule c íiscalisc a adminis-

tração do monopólio Nacional do púo Brasil, que se acha

como abandonado , a fim de reprimir o notório extravio

deste valioso producto, cuja exportação clandestina tem

sido acoroçoada pela tolerância da sua introducção no mer-

cado da Grã Bretanha; o Governo tcni-se occupado deste

objecto , e trata de coordenar uma Proposta ,
que^ terei

a honra de apresenta r-vos no curso da presente Sessão.

Finalmente , Senhores , releva que ainda chame a

vessa atteiíçr.o sobre outra medida, que reputo vital,

e^.que por amor da causa Publica , e da justiça particu-

lar , deve ser quanto antes adoptada pelo Poder Legis-

lativo. A creação de um Tribunal de Contas , indepen-

dente, e bem organisado, he uma necessidade imperiosa,

huma instituição indispensável no Governo Repre>entalivo.

Sen> elle impossivel he que as contas Publicas sejão submet-

tidas ao necessário exame moral, e que esta Augusta Ga-

mara possa usar , com a madureza e acerto conveniente , ,

da sua alta prerogativa- de fiscalisar annualmente o Ba-

lanço Nacional , e responsabilizar os Agentes do Poder

Executivo
,
que tiverem ordenado despezas illegaes. Tem

começado os trabalhos da quarta Legislatura , c a As-

sembléa Geral não pode ainda exercer aquella importin-

tissima attribuição
,
que lhe dá a Gonslituição do Im-

pério : nenhum dos Palancos do Thesouro Nacional tem
sido , ha II annos , devidamente examinados , nenhuma
conta Publica legalmente tomada. Nem julgo humana-
mente possível, que essa tarefa tão árida, quanto difficil

,

seja desempenhada por uma- Commissfio de illustres De-
putados , á quem não sobra tempo para os exames pro-

longados , c minuciosos
,

que exige a fiscalisação de con-

tas complicadas, e documentos innumeraveis ; a quem não

he dado conhecer, no curso dos trabalhos Legislativos,

da exactid.'io moral e - arilhmetica de hum Balanço Ge-
ral , com a circunspecção que a Justiça requer, e o in-

teresse Publico demanda. O Governo aguardando vossa re-

soluçicf , e prompto á ajudai^-vos na adopção da conve*

nietite medida , limita-se á chamar sobre ella toda -a

vossa attenção.



BALANÇOS.

Eul viturdu ilo Art. 15 da Lei de 11 lie Outubro do

anno passada , n. ' 106 , tereis de examinar os deus Ba-

lanços da Receita e Despeza ilo Império nos annos íinan*

ceiíos de 1835 a 1836, e de 1836 a 1837. Serião am-

bos completos se níio faltassem ao primeiro os Balan-

ços das Províncias do Pará , e Rio Grande do Sul ; e

ao segundo os de 5 Províncias ,
que até agora nHo che-

garão ao Tliesouro Publico , e que vos serfio apresen-

tados em Supplemento , logo que seja o recebidos , como

dispõem a segunda parte do citailo Art. da Lei. Mas

não obstante essas lacunas , que serão supprídas em tempo

,

creio haver satisfeito ao desejo que tinha de apresen-

lar-vos os referidos Balanços , sem desviar-me das Leis

que os tem regulado por huma nova forma ,
inais clara

,

e mais methodica. Até aqui apparecia disseminada pelas

contas das differentes Provindas a despeza votada em

cada artigo da Lei annua ; de sorte que, sem uma ope-

ração trabalhosa , e ás vezes impracticavel , mal podíamos

confronta-la com o respectivo credito : agora porém cada

artigo de despeza acha-se desenvolvido em Tabeliãs, que

mostrão reunida a despeza eíFectuada em todas as Pro-

víncias por conta do mesmo artigo , ficando assim o Ba-

lanço em harmonia com a Lei que fixou a Despeza , e

com os créditos para ella votados ;
methodo que facili-

tará ao Corpo Legislativo o exame das Contas Publicas.

Entretanto , dispondo o Art. l4 da sobredita Lei de

11 de Outubro ,
que quando a somma despendida exce-

der á quantia votada , se indique a autorisação legal que

houve para o excesso , releva declarar-vos ,
que quanto

ás despezas, comprehendídas em um artigo, e realisadas

em differentes Províncias, não he possível ,
faltando o

Balanço de alguma , reconhecer o excesso a fim de ter

lugar a indicação exigida. Assim que , nos Balanços de

que tracto só foi cumprida a referida disposição a res-

peito d'aquellas despezas , que mesmo sem a reunião das

que forão feitas em todas as Províncias ,
se achao su-

periores aos respectivos créditos, deixando-se ,
pelo que

respeita ás outras ,
para o Supplemento promettido a or-

denada indicação. .- i j „^„4,
Posto que não seja esta a occasiao de dar-vos conta

do emprego do Credito especial concedido pela Resolu-

ção de 17 de Outubro de 1836, n." 50, para as des-

pezas coin a pacificação do Para , e Rio Grande do

Sul ;
por quanto náo se verificou ainda a condição de

se ter conseguido a tranquiUidade dessas Províncias; to-
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èa!v^, como ás ditas despezas já ligurem uo Balanço de

183$ a tB37 , e contriba^o em máxima parte para o ex-

«QBMi,' ^aè' ha e deve haver, do total das sommas des-

péádidás sobre o toâA;i3das quantias votadas na Lei an-

BU ; campre-me desdW jâ prevenir-vos que não será possi-

vel dar^vos a referida conta em separado daquelle Balanço

,

liem do^tialapço do anno corrente
;
pois que as despezas

extraordinárias ackáo-se de tal modo envolvidas com as or-

dinárias, e as de uns com as de outros annos, que te-

nbo por impraticável o descrimina-las. Mas penso que se

guardará o essencial do preceito da citada Resolução
,

démonstrando-se ,
que os Ministérios á quem fora con-

cedido o Credito especial , não excedêrào no total das

suas despezas ao total das quantias votadas , assim pela Lei

annua, como pela mencionada Resolução.

Tenho concluído , Senhores, o Relatório que me cum-
pria fazer : quaesquer outras informações de que ainda

necessiteis ser-vos-iião dadas com igual franqueza; que
o Governo nada deseja tanto como nabilitar aos Repre-
sentantes da Naçio , e concorrer com a Assembléa Geral
Legislativa para aadopçHo das medidas de que possa de-
fiender a Prosperidade do Brasil.

Rio de Janeiro 8 de Maio de 1838.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.



N. 1. — RENDIMENNTO DAS ALFANDEGAS DO IMPÉRIO.

Rio de Janeiro...

• • • • • • •

1833 — 34. 1834 - 35. 1835 — 36.

Pernambuco

Maranhão

S. Pedro

Pará

S. Paulo

Parahiba

Ceará

Santa Catbarina

Alagoas

Espirito Santo

Rio Grande do Norte,

Piauhy

Sergipe

Total

3.514.473^

548.565^

288.373^

207.061*

123.453«1I

33.974*

26.358*

16.783*

22.115*

*

*

977*

2.394*

6.199.726*

Total das que acima

vão com Renda em

todos os 4annos... S.990.271*

3.379 054*
*

1.427.520* •

643.433*

390.253* *

122.297* *

85.290* *

39.798*

42.115*

44.412* *

18.332*

G.250*

960*

150*

1.140*

3.931.883* *

1.625.312* *

1.135.427*

397.627*

*

18.357*
•

72.52T*

29.604* *

44.789*

10.479* *

19.419*

1.281*

540*

*

183G - 37.
1

6.201.004*

6.070.357*

7.287.246*

7.266.545*

4.386.250* *

1.703.000* (a)

1.245.758*

622.273*

92.837* •

130.947*
•

68.769* *

13.996*
•

66.618*

14.972*
•

18.379*

*

375*
•

*

8.354.174*

8.242.958*

* As aue tem asterisco são extrahidos dos Mappas das Alfandegas: as outras

o saodof^laSs repor isso menos exactas por comprebenderem restos doanno

Íntíedent7, oS t^reií de menos os que passão para o anno segumte
^

{^Tií Bahia ainda não veio o Mappa de todo o anno da 36— á7. no i. he-

mâtredeUrr^ndersSl 755*107 réis: o^^^^ em outro tanto o 2.- Semestre,

ms mats^e vão em branco, não íia Balanços, nem Mappas.

contadoria Geral de Revisão 25 de Abril de lf8-;0 Offi^^^ «^'«^ ^«'^'"«^^

de contador Geral, Alexandre Maria de Manz Sarmento.



N. í. — QUANTIAS ENTRADAS POR DEPOSITO NO THESOURO

\ jf NACIONAL E THESOURARIAS , PROVENIENTES DE BENS
DE AUSENTES, A SABER:

ANMOS TnSSODHO. THESOURARIAS. OBSBRVACÕIS.

1808 54.541*

52.523*

80.970*

52.408*

49.513*

62.502*

119.091*

194.163*

62.397*

46.137*

67.388*

38.603*

84.623*

66.712*

37.711*

53.485*

25.198*

28.083*

19.639*

24.540*

18.225*

58.027*

28.296*

37.480*

15*

4.680*

5.213*

21.710*

13.927*

*

14.732*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

.*

*

*

12.322*

37.826*

38.945*

52.339*

16.778*

34.583*

15.942*

83.976*

43.901*

Até oannò de 1821 vinb&o algumas

quantias dos Domínios Ultramarinos.

Até anno de 1828, em que foi

abolida pela Lei de 22 de Setembro

a Mesa de Consciência e Ordens vinha

para ella o arrecadado nas Provindas

,

e dabi para o Thesomro o remane-

centes.

Fm virtude da Lei de 3 de Novem-

bro de 1830 ,
que abolio o Juizo dos

Ausentes, e o accumulou ao dos Or-

pbãos , dinheiro daquelles tiverSo o 1

mesmo destino que os destes , até

que pelo Artigo 91 da Lei de 24 de

Outubro de 1832, forâo mandados

entrar para o Thesouroj e daqui

proveio a dimiauição das entradas

até 1833.

1809

1810

1811

1812

1813

1814

1815

1816

1817

1818

1819

1820

1821

1822

1823

1824

1825

1826

1827

1828 1."

1828 -
1829 —
1830 -
1831 -
1832 ~
1883 -
1834 -
1835 -
1836 -
1837 -

Sem.

1829.

1830.

1831.

1832.

1833.

1834.

1835.

1836.

1837.

1838.

Somma.

.

Kestitaid(

Tbesou
fim (

nho de

} pelo

roaté
ieJt*-

1837.

The-
.. Rs.

1.414.432*

419.520*

Contadoria Geral de Bevisio 23 de Abril de 1838.

-

OoSSdor servindo de Contador Geral» jílc

xcSc Maria de Marii Sarmento.

Kxiste no
souro. 994.912*

>


